
LEI N° 1086/2009

AUTORIZA  A  MANUTENÇÃO  E
ABASTECIMENTO  DE  VEÍCULOS  DE
PROPRIEDADE DA ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS
DE ANGELINA UTILIZADOS PELO MUNICÍPIO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

       O Prefeito Municipal de Angelina, Estado de Santa Catarina, no uso

de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município,

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento das

despesas decorrentes da manutenção e abastecimento de veículos de titularidade

da Associação dos Amigos de Angelina, inscrita no CNPJ N° 08.626.196/0001-

36, cujo uso esteja cedido ao Município de Angelina. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de cada

orçamento vigente.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Angelina/SC, em 09 de Setembro 2009

Gilberto Orlando Dorigon 
         Prefeito Municipal
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